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Resumo: A literatura internacional descreve uma mudança de paradig-
ma na postura de alguns tribunais constitucionais que se têm dedicado 
mais à análise do processo de produção legislativa. Em que medida o 
Supremo Tribunal Federal (STF) adota uma posição similar com relação 
ao Congresso Nacional? Neste artigo, cruzamos dados sobre proposições 
legislativas com dados sobre as decisões tomadas pelo STF para explorar 
o controle judicial do processo legislativo. Nossas análises mostram um 
crescimento no número de menções a proposições legislativas pelo STF 
e traçam um panorama da atuação do tribunal nesses casos. O STF re-
luta em avaliar o mérito de projetos de lei, inclusive quando a análise se 
enquadra na categoria de controle semiprocedimental, em que é levada 
em consideração a qualidade da deliberação, e não a do resultado. Além 
disso, a maior parte das menções a proposições legislativas ocorre no 
contexto de ações movidas contra omissões do Poder Legislativo.

Palavras-chave: Processo legislativo. Legística. Controle judicial. 
Comportamento judicial. Direito e política. Produção normativa.

Judicial control of legislative bills: an exploratory analysis

Abstract: The international literature describes a paradigm shift in the 
practice of some constitutional courts which are increasingly concerned 
with the analysis of legislative drafting procedures. To what extent does 
STF adopt a similar approach towards Congress? In this article, we explore 
the judicial review of Congress’ legislative activity by crossing data on 
drafting bills with STF’s decisions. Our analysis shows an increase in the 
number of draft bills quoted in STF’s opinions, and provides a framework 
for understanding the court’s behavior in these cases. The STF refuses to 
review the content of these bills, even when it adopts a semi-procedural 
approach, which requires an analysis of the quality – not the result – of 

O controle judicial de projetos 
legislativos
Uma análise exploratória
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the deliberation. Moreover, the majority of quotations of draft bills take 
place in the context of judicial review of legislative inaction.

Keywords: Lawmaking process. Legistics. Judicial review. Judicial behavior. 
Law and politics. Legislative drafting.

Introdução

A literatura jurídica europeia, segundo o diagnóstico de Oliver-Lalana 
e Meβerschmidt (2016), passa por uma “virada legística”, iniciada no 
começo dos anos 20001 e com uma herança intelectual que remonta a 
Bentham ([1843]). Essa virada propõe uma mudança de foco aos juristas: 
ao invés de centrarmos nossas teorias no Judiciário, deveríamos gastar 
mais tempo discutindo a elaboração das regras jurídicas.

O movimento sugere que as técnicas geralmente empregadas na 
análise de decisões judiciais sejam aplicadas ao processo de criação de 
leis. Dessa forma, se a filosofia da linguagem é importante no contexto 
da interpretação de textos legais2, ela é igualmente importante na escolha 
da linguagem utilizada nestes textos (SGARBI, 2013; ALMEIDA, 2017); 
se a análise da adequação é importante para determinar a constituciona-
lidade de certas opções (SILVA, 2002), a avaliação legislativa de projetos 
de lei é um passo crucial do processo legislativo (SALINAS, 2013); e 
assim por diante.

Esse despertar para o processo de formação das leis não ficou res-
trito a discussões teóricas. A virada legística teve reflexos nas institui-
ções. O exemplo mais emblemático talvez seja o da Alemanha, onde a 
Corte Constitucional passou a determinar, em diversos julgados, que o 
Parlamento deveria observar regras de legística ou metódica legislativa 
(MORAND, 1988). Essas regras conferem exigências de racionalidade 
ao processo normativo, tais como a necessidade de que o legislador es-
tabeleça objetivos claros, formule alternativas viáveis e escolha a solução 
que maximize os objetivos previamente estabelecidos (MORAND, 1999). 
A Corte alemã está, portanto, autorizada a invalidar leis cujo processo 
de elaboração não atenda a essas e outras exigências de racionalidade.

No Brasil, uma política legislativa construída sob essas premissas de 
racionalidade tem sido paulatinamente construída (PAULA, 2016), mas 

1 Ver Wintgens (2002).
2 Ver, por exemplo, Macedo Junior e Barbieri (2011).
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ela ainda é predominantemente direcionada ao Poder Executivo3. As exi-
gências de racionalidade impostas ao Poder Executivo para a elaboração 
de suas normas, no entanto, provêm de leis editadas pelo Parlamento 
e regulamentadas pelo chefe do Poder Executivo.4 Ainda é cedo para 
averiguar como o Judiciário exercerá o controle desse tipo de produção 
normativa no Brasil.5

O foco deste artigo, todavia, é o controle judicial do processo de elabo-
ração normativa empregado pelo Poder Legislativo. Pretende-se investigar 
como o STF exerce o controle do processo legislativo e se este incorpora, 
em algum grau, exigências de racionalidade. Embora exista ampla produção 
sistemática e quantitativa a respeito da atuação judicial do STF (FALCÃO; 
HARTMANN; ALMEIDA; CHAVES FILHO, 2017), por um lado, e do 
Congresso (SAMUELS, 2002; SANTOS; SILVA; FIGUEIREDO FILHO; 
ROCHA, 2015), por outro, não há, até onde sabemos, investigação desse 
tipo quanto às interseções do Congresso com o STF, principalmente no 
que diz respeito à atuação do Tribunal sobre o processo legislativo em 
si. Dada essa situação, é difícil responder a perguntas importantes sobre 
a “virada legística”. Houve, afinal, um aumento do interesse do STF por 
questões de técnica legislativa nos últimos anos? Se sim, em que contexto 
se manifesta esse interesse?

O presente artigo pretende preencher essa lacuna oferecendo uma 
visão sistemática e quantitativa da atuação do STF sobre projetos de lei 
oriundos da Câmara dos Deputados. Nosso estudo alia a pesquisa quan-
titativa censitária sobre as decisões tomadas pelo STF entre 1998 e 20176 
ao método amostral para delinear as formas de atuação do tribunal sobre 
o procedimento legislativo. Em particular, pretendemos investigar as deci-
sões do STF que citam projetos legislativos da Câmara dos Deputados e os 
contextos nos quais essas citações ocorrem. Afinal, se o processo legislativo 
está recebendo mais atenção da Corte, é de se esperar que o número de 
citações aumente. Da mesma forma, se o cenário internacional se reflete 
no Brasil, esperamos que o número de casos que versam diretamente sobre 
projetos de lei também tenha aumentado durante o período do recorte.

3 Fenômeno inverso ocorre na Alemanha, onde a Corte Constitucional intervém no 
processo legislativo parlamentar, mas reluta para revisar o processo normativo do Poder 
Executivo (ROSE-ACKERMAN; EGIDY; FOWKES, 2015).

4 Um exemplo recente é o da Lei no 13.848/2019 (BRASIL, 2019b), que tornou a Análise 
de Impacto Regulatório obrigatória para o processo normativo de todas as agências regu-
ladoras federais no País.

5 No plano teórico, começa a surgir no Brasil um movimento que alça o direito de 
justificativa no processo de elaboração normativa à estatura de um direito fundamental 
(BARCELLOS, 2017).

6 No momento da elaboração do artigo, a base de dados utilizada ainda não tinha sido 
completamente atualizada para o ano de 2018, de maneira que fizemos os levantamentos 
tomando 2017 como ponto final.
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A estrutura da exposição é a seguinte: na 
primeira seção, oferecemos uma taxonomia 
dos diferentes contextos em que pode ocorrer 
a interseção do Poder Judiciário com o Poder 
Legislativo, revisando brevemente a literatura 
sobre cada um deles; em seguida, apresentamos 
os métodos utilizados para catalogar as decisões 
do STF que mencionam projetos legislativos e 
estimar o percentual dessas decisões que efeti-
vamente têm esses projetos como seu objeto, 
assim como para identificar o número de vezes 
em que os projetos aparecem em cada categoria 
de análise. A seção seguinte apresenta e discute 
os resultados quantitativos. Na sequência, vemos 
alguns exemplos representativos de cada um dos 
tipos de controle judicial do processo legislativo 
e discutimos as teses aceitas ou rejeitadas pelo 
tribunal. Na conclusão, discutimos o panorama, 
apontando caminhos para pesquisas futuras.

1 Hipóteses de controle judicial de 
proposições legislativas

A seguir, destrinchamos as principais for-
mas de controle judicial do processo legislativo. 
Nosso objetivo é oferecer uma taxonomia ini-
cial que nos permita mapear, do ponto de vista 
teórico, os contextos mais prováveis em que se 
podem citar proposições legislativas7.

7 As menções a proposições legislativas nem sempre 
se referem a essas hipóteses. Ao longo da nossa pesquisa, 
descobrimos que não é incomum que decisões em Habeas 
Corpus (HC) façam referência a projetos de lei. Isso acontece 
quando algum militante de movimentos sociais ou políticos 
pretende garantir seu direito de frequentar uma determinada 
sessão legislativa mediante HC preventivo. Esse tipo de lití-
gio, porém, não é objeto do presente estudo. Cada um dos 
tipos de controle que classificamos diz respeito à validade do 
ato que pode ser fruto do processo legislativo. Em contraste, 
os pedidos veiculados em HCs que mencionam projetos 
de lei não versam sobre a validade das normas resultantes 
das votações, mas tratam da possibilidade de que certas 
pessoas acompanhem fisicamente a votação. Assim, muito 
embora as decisões sobre esses pedidos sejam uma forma 
de controle judicial do processo legislativo, trata-se de um 
controle com características muito diferentes das demais 

Controle material de constitucionalidade

O debate acadêmico a respeito do controle 
das leis pelo Judiciário costuma ser pautado 
quase que exclusivamente por discussões ma-
teriais, nas quais determinado ato legislativo 
é questionado por ser incompatível – em seu 
conteúdo – com alguma limitação imposta pelo 
texto constitucional8. Normas infraconstitu-
cionais que pretendam alterar a maioridade 
penal, por exemplo, seriam materialmente in-
constitucionais porque há previsão, no texto da 
Constituição da República Federativa do Brasil 
(CRFB) (BRASIL, [2019a]), no sentido de que 
“são penalmente inimputáveis os menores de 
dezoito anos” (art. 228). Esse é o tipo de controle 
de constitucionalidade que tradicionalmente fi-
gura no centro de disputas normativas a respeito 
das relações entre Direito e política9.

Muito se discute a respeito da legitimidade 
ou ilegitimidade dessa forma de controle judicial 
dos atos do legislativo, mas esse assunto não nos 
interessa de forma direta. Afinal, não estamos 
preocupados com analisar normativamente a 
intervenção judicial sobre o processo legislativo, 
mas sim com descrevê-la. Cabe averiguar, por-
tanto, se e em que situações o Judiciário intervém 
no processo legislativo sob o fundamento de que 
proposições legislativas estariam infringindo a 
Constituição.

espécies que identificamos, de modo que a análise desse 
fenômeno deve dar-se de maneira separada.

8 Seria, a priori, possível que o controle de proposições 
legislativas se desse com base em leis infraconstitucionais. 
Uma proposição legislativa estadual poderia, por exemplo, 
ser questionada por extrapolar limites estabelecidos por Lei 
Complementar que autorizou determinado Estado a legislar 
sobre matéria da União. Nesse caso, a proposição legislativa 
estaria violando não só a Constituição (parágrafo único do 
art. 22), mas também a Lei Complementar que autorizou 
a delegação de competência entre os entes federados. Mui-
to mais frequente, no entanto, é o controle da produção 
normativa em termos constitucionais, razão pela qual lhe 
daremos ênfase neste artigo.

9 Ver Waldron (2006); Barboza e Kozicki (2012); 
Pogrebinschi (2012).
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Controle formal

Em contraste com a inconstitucionalidade 
material, há a inconstitucionalidade formal. 
Nesse caso, a limitação imposta pelo consti-
tuinte não diz respeito ao conteúdo da nor-
ma jurídica, mas tão somente à sua forma. A 
lei ordinária que tenta alterar a maioridade 
penal, que usamos como exemplo, pode ser 
formalmente constitucional, em que pese seu 
vício material. Para isso, basta que ela tenha 
passado pelos trâmites normais para a apro-
vação de uma lei ordinária: se ela tiver sido 
submetida por autoridade competente para 
apresentar aquele projeto de lei específico, ti-
ver sido posta em votação durante uma sessão 
válida do Congresso, tiver obtido os quóruns 
apropriados durante a votação, e assim por 
diante. É importante ter em mente que, nesse 
caso, o controle não é necessariamente de cons-
titucionalidade: normas de algum outro tipo 
podem disciplinar o procedimento legislativo10, 
como normas regimentais das Casas congres-
suais. Em geral, os casos decididos pelo STF 
versam, de fato, sobre inconstitucionalidade, 
especialmente porque o tribunal entende que 
questões relativas à interpretação dos regimen-
tos cabem às respectivas Casas legislativas. Esse 
entendimento é bem ilustrado pela decisão do 
Agravo Regimental no MS 26.062, de relatoria 
do ministro Gilmar Mendes, segundo a qual “A 
interpretação e aplicação do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados constituem matéria 

10 No âmbito do controle judiciário de projetos legislati-
vos, a invalidade por descumprimento de requisitos formais 
só é plausível em face da Constituição ou dos regimentos 
internos. É importante ressaltar, porém, que, em outros 
campos, pode haver ilegalidade formal. Assim, se uma lei 
estabelece que determinado órgão deliberativo deve respeitar 
dado procedimento, um juiz pode invalidar atos desse órgão 
que desrespeitem o procedimento sem analisar o mérito do 
ato em si. O ponto fulcral, do ponto de vista teórico, é que 
o controle formal não está interessado no conteúdo das 
normas, que pode ser bom ou ruim, louvável ou deplorável, 
mas sim na forma tomada pelo processo de criação da lei.

interna corporis, insuscetível de apreciação pelo 
Poder Judiciário” (BRASIL, 2008, p. 469).11

Quanto às proposições legislativas, a prin-
cipal interface do Congresso com o Judiciário 
deve relacionar-se a questões formais, já que 
a discussão material, como vimos, costuma 
ocorrer predominantemente após a aprovação 
do projeto legislativo. Sabemos, de antemão, que 
isso costuma acontecer por meio de mandados 
de segurança impetrados por parlamentares 
no STF. Por mais que esse seja o ponto fulcral 
de intersecção do Judiciário com o Legislativo 
na fase de elaboração das leis, a produção aca-
dêmica sobre o tema é menos robusta do que 
a que se debruça sobre o controle material de 
constitucionalidade.

A respeito da menor atenção acadêmica 
dispensada a esse tipo de inconstitucionalidade 
podem-se levantar algumas hipóteses: a) casos 
que envolvem contagem de prazos são menos 
interessantes que casos envolvendo disputas 
morais; b) a clareza das regras formais faz com 
que existam menos casos de leis formalmente 
inconstitucionais; c) o Judiciário pode atuar de 
maneira mais leniente em questões formais12. 
A hipótese a envolve uma falha motivacional da 
academia, ao passo que as hipóteses b e c seriam 
justificações razoáveis para o baixo grau de 
atenção científica dispensado a essa modalidade 

11 A literatura, no entanto, tem acolhido melhor do que 
o Judiciário a tese de que atos interna corporis podem ser 
submetidos a controle judicial (QUEIROZ FILHO, 2001; 
CARVALHO, 2002; MACEDO, 2007; PALU, 2004). Da 
mesma forma, decisões do STF sobre a interpretação das 
normas constitucionais formais que regulam o Legislativo 
nem sempre são tão deferentes. Ver as decisões liminares 
nos MS 33.729 (BRASIL, 2015b) (afirmando que a análise 
pelo Congresso das contas presidenciais tem que ser feita 
em sessão conjunta, mas convalidando os atos pregressos) 
e 31.816 (BRASIL, 2013b) (em que os votos vencidos de 
quatro ministros pugnaram pela obrigatoriedade da análise 
dos vetos presidenciais em ordem cronológica).

12 Essa hipótese é sugerida por Bar-Siman-Tov (2012, 
p. 281). Diferentemente da postura que adota nos casos de 
controle material, o Judiciário só intervém diante de viola-
ção a requisitos formais se eles forem devidamente graves.
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de controle. A hipótese c, em particular, parece de fato ser verdadeira no 
caso brasileiro, haja vista a deferência do STF com relação às decisões do 
Congresso Nacional sobre a aplicação dos regimentos internos. Analisar 
quantitativamente a atuação do STF nos projetos de lei pode ajudar-nos 
diante de diferentes explicações.

Controle semiprocedimental

Recentemente, tribunais do mundo inteiro têm ampliado sua concep-
ção a respeito dos requisitos formais. Isso resultou na criação, pela doutrina, 
do conceito de “controle semiprocedimental” (BAR-SIMAN-TOV, 2012), 
que estabelece a importância de observar regras de legística ou metódica 
legislativa para determinar a constitucionalidade dos atos normativos 
(BAR-SIMAN-TOV, 2015; POPELIER; VAN DE HEYNING, 2013).

A legística vale-se do modelo de decisão racional para descrever o 
processo de formação das leis. Nesse modelo, formulado originalmente 
por Simon (c1997), toda decisão racional implica a escolha da solução 
que seja mais adequada para a realização dos objetivos pretendidos pelo 
decisor. O decisor deve, ainda, escolher, entre soluções alternativas, aquela 
que maximiza seus objetivos. Para que esteja apto a escolher a melhor 
opção, o decisor deve dispor de informações que lhe permitam predizer 
os impactos de cada alternativa.

O controle semiprocedimental implica verificar se o processo de 
formação de determinada lei foi racional nesse sentido. Um exemplo é 
narrado por Meβerschmidt (2016, p. 383, tradução nossa):

Em Hartz IV, a Corte Federal Constitucional declarou, em 2010, que os 
benefícios padrão conferidos a adultos e crianças pela lei social alemã 
eram inconstitucionais. Apesar dos benefícios não serem evidentemente 
insuficientes para garantir o mínimo existencial em atenção à dignidade 
humana, a Corte os rejeitou primeiro porque seus dispositivos não se 
basearam inteiramente numa investigação estatística pela legislatura. 
Conforme a Corte decidiu no caso, “[p]ara garantir a rastreabilidade da 
extensão da assistência legislativa como compatível com a significância 
do direito fundamental, assim como para garantir a revisão dos benefícios 
pelas cortes, a avaliação dos benefícios deve ser claramente justificável 
com base em figuras confiáveis e métodos plausíveis de mensuração”.

Nesse caso, muito embora os requisitos formais tradicionais tenham 
sido presumivelmente cumpridos – isto é, a lei foi proposta por quem 
tinha iniciativa, transitou dentro dos prazos especificados e foi aprovada 
pelo quórum constitucionalmente exigido –, um requisito formal adi-
cional que leva em consideração “o processo de tomada de decisão da 
legislatura” (BAR-SIMAN-TOV, 2012, p. 274) foi exigido pelo Tribunal 
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Constitucional alemão, com sua inobservância 
implicando a inconstitucionalidade da lei. Essa 
natureza faz com que seja útil o conceito de con-
trole de racionalidade, que aqui denominamos 
semiprocedimental.

Não se trata de uma questão tradicionalmen-
te procedimental, tampouco a inconstituciona-
lidade é material. O tribunal não decidiu que o 
resultado da lei é materialmente incompatível 
com a Constituição, mas única e exclusivamente 
que o modo como foi produzida não era suficien-
temente racional para a promulgação daquele 
projeto. Em Hartz IV, a Corte alemã determinou 
a inconstitucionalidade da lei por ela não estar 
embasada em análise estatística.

Como já observado, essa tendência semi-
procedimental no controle judicial pode ser 
vista como consequência da “virada legística” 
(OLIVER-LALANA; MEBERSCHMIDT, 2016), 
que direcionou a atenção dos juristas para o 
processo de elaboração legislativa. Muito embora 
os principais estudos que evidenciam essa ten-
dência no contexto europeu sejam baseados em 
evidências anedóticas a respeito da produção das 
Cortes, eles sugerem um aumento quantitativo 
no universo de decisões que levam em conta o 
procedimento legislativo ao longo dos últimos 
anos. A falta de vozes dissonantes na doutrina 
estrangeira leva-nos a confiar na existência de 
um aumento quantitativo desse tipo.

Será que o mesmo ocorre no Brasil? Existem 
pedidos e/ou decisões envolvendo o controle 
semiprocedimental de constitucionalidade dos 
atos legislativos no STF? Novamente, a inves-
tigação empírica possibilita-nos responder a 
essa pergunta, ajudando-nos a comparar nossas 
práticas constitucionais com as de outros países.

Controle da omissão legislativa

No contexto da CRFB, uma das preocu-
pações centrais era com a possibilidade de 

omissões legislativas que impossibilitassem a 
concretização de direitos constitucionalmente 
protegidos. Nas palavras de Ribeiro e Arguelhes 
(2018, p. 104): “A experiência constitucional 
brasileira já havia mostrado que garantias e di-
reitos constitucionais cuja proteção é assegurada 
nos termos de lei tendiam a permanecer apenas 
como promessas”. Nesse sentido, pelo menos dois 
instrumentos de processo constitucional foram 
instaurados com a Constituição: a Ação Direta 
de Inconstitucionalidade por Omissão (ADO) 
e o Mandado de Injunção (MI).

Como o STF lida com a inação legislativa? 
Será que a existência de projetos de lei em tra-
mitação é condição suficiente para obstar um MI 
ou uma ADO? Ainda que Ribeiro e Arguelhes 
(2018) ofereçam um excelente panorama da 
atuação do tribunal no caso de MIs, seu foco 
não está nos projetos de lei em si e em seu uso 
como argumento em processos desse tipo, de 
maneira que ainda é útil retomar a pesquisa 
empírica nesse ponto.

Resumo

Em resumo, mapeamos quatro tipos dife-
rentes de contextos nos quais podem se dar ci-
tações a proposições legislativas pelo STF. Esse 
tipo de citação pode acontecer: 1) em casos de 
controle material de constitucionalidade das 
leis; 2) em caso de controle formal da produção 
legislativa; 3) em casos semiprocedimentais; e 
4) num contexto de omissão legislativa.

2 Método

Fizemos o download das listas anuais de pro-
posições legislativas disponibilizadas no portal 
de dados abertos da Câmara dos Deputados 
(DADOS…, [20--]) entre 1988 e 2017. Isso nos 
permitiu extrair pares de siglas e números que 
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identificavam de maneira única cada uma das 
proposições legislativas13 que tramitaram du-
rante o período. Por exemplo: o PL 12 (BRASIL, 
2015a), segundo a ementa, “[d]ispõe sobre a 
utilização de sistemas de verificação biométrica 
e dá outras providências”. Presumivelmente, 
todas as vezes em que o STF menciona PL 12 
em suas decisões, ele faz referência a esse projeto 
identificado pela sigla e pelo número.

O projeto Supremo em Números14 mantém 
uma base de dados em formato elasticsearch 
contendo todas as decisões do tribunal, sejam 
elas monocráticas ou colegiadas. O formato dos 
dados permite a utilização de diferentes técnicas 
de busca textual, facilitando de maneira signifi-
cativa o trabalho de pesquisa. Temos alto grau 
de confiança na completude e qualidade dos 
dados registrados a partir de 1998, de maneira 
que adotamos esse marco temporal como limite 
inicial para a pesquisa15. Optamos por definir 
2017 como o ano final da pesquisa visto que, no 
momento do início da análise, a base de dados 
do projeto Supremo em Números ainda não es-
tava completamente atualizada com relação a 
2018. Dessa forma, resolvemos encerrar o recorte 
temporal no último ano para o qual tínhamos 
dados completos.

Usamos a lista de siglas e números criada 
para buscar menções a cada proposição legis-
lativa na base de decisões do STF. Nos casos em 
que o número de dígitos que identificavam a pro-
posição era menor que 3, exigimos a ocorrência 
do termo exato. Por exemplo, se estávamos em 

13 Filtramos apenas proposições legislativas cujo obje-
tivo final é a conversão em leis de alguma espécie. Dessa 
forma, terminamos com o seguinte conjunto de siglas: PL, 
PLC, PEC, PLP, PLV, MPV e PLS. Um glossário com o 
significado de cada uma delas pode ser encontrado em 
Conheça… ([20--]).

14 Ver Falcão, Hartmann, Almeida e Chaves Filho (2017).
15 É importante notar que projetos de lei anteriores a 

1998 podem ser citados por decisões posteriores a esse ano, 
de maneira que se justifica a escolha por recortes diferentes 
quanto à lista de projetos de lei e às decisões judiciais.

busca de menções ao PL 12, aceitamos apenas 
instâncias onde a decisão usava exatamente esse 
conjunto de caracteres. Se houvesse uma única 
mudança (ex.: PL no 12), não incluímos a menção 
entre os nossos resultados. Isso foi necessário 
para reduzir o número de falsos positivos16, que 
era grande quando incluíamos alguma leniência 
(como aceitar instâncias nas quais apenas um 
caractere é trocado), por conta da abreviação 
ocasional de “plenário” como PL e pela possibi-
lidade de que a busca pelo PL 12, por exemplo, 
fosse considerada bem-sucedida quando en-
contramos os PLs de número 15, 16, 17 e afins 
(apenas um caractere é alterado quando saímos 
de PL 12 para PL 15 – o dígito 2 se transforma 
em um 5).

Em contraste, quando o número de dígitos 
identificador da proposição era maior do que 3, 
incluímos um caractere de leniência em nossa 
busca, de maneira que a procura pelo PL 3082 
também era bem-sucedida quando nos depará-
vamos com a sequência PL 3.082 ou PL 3,082 
e variações afins. O objetivo era evitar falsos 
negativos17 por conta, principalmente, do uso 
do separador de milhar18.

O resultado dessa pesquisa foi um conjunto 
de dados documentando 536 menções a projetos 
de lei em decisões do STF. Embora esse conjunto 
já pudesse ser informativo por si só, sentimos 
que o método de identificação era inerentemente 
impreciso e necessitava de validação manual. 
Em particular, tínhamos duas dúvidas: das 536 
menções identificadas 1) quantas efetivamente 

16 Nesse contexto, um falso positivo é um caso em que 
a nossa busca encontra algum resultado, mas esse resultado 
não é efetivamente uma proposição legislativa.

17 Acompanhando a definição de falso positivo, em nosso 
contexto um falso negativo ocorre quando há menção ao 
projeto de lei, mas as regras que estipulamos não são capazes 
de detectar a menção.

18 Naturalmente, essa opção aumenta o número de falsos 
positivos. As escolhas a respeito de quão rigorosa ou leniente 
é a busca representam necessariamente um trade-off e foram 
feitas após experimentação com diferentes opções.
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eram menções a proposições legislativas (em 
outras palavras: qual foi nossa taxa de verda-
deiros positivos)? e 2) quantas ocorreram em 
processos que tinham como objeto os projetos 
legislativos? Análises amostrais preliminares 
mostraram que as respostas a essas duas per-
guntas variavam muito de acordo com o perío-
do analisado (a taxa de verdadeiros positivos 
era maior em decisões mais recentes) e com a 
classe processual – Mandados de Segurança 
(MSs), por exemplo, geralmente eram verda-
deiros positivos.

Tendo em vista essas preocupações, divi-
dimos nossos dados em 60 subconjuntos com 
base nas combinações possíveis de classes pro-
cessuais e legislaturas19. Assim, por exemplo, 
agrupamos num subconjunto todas as 29 men-
ções a MI em proposições legislativas ocorridas 
durante a 55a legislatura (de 2015 a 2018); todas 
as 31 menções a MS em proposições legislativas 
da 54a legislatura (de 2011 a 2014); e assim 
por diante. Essa granularidade permitiu-nos 
analisar as taxas de verdadeiros positivos e de 
decisões que tinham as proposições como ob-
jeto efetivo em cada um desses subconjuntos. 
Fizemos isso por meio da codificação manual, 
realizada por assistentes de pesquisa20, de uma 
amostra de 20% de cada um dos subconjuntos 
(ou estratos).

Os assistentes codificaram em cada um dos 
processos:

1. Se o processo havia sido de fato mencio-
nado pela decisão (1) ou se o resultado era 
um falso positivo (0);

2. Se o processo de fato havia sido objeto da 
decisão (1) ou se a menção se havia dado em 

19 As legislaturas funcionam como uma maneira de 
tornar discreta a variável do tempo.

20 Os assistentes de pesquisa envolvidos foram os alunos 
de graduação em Direito João Pedro Molina, Ana Helena 
Nascif e Joanna Trotta, a quem agradecemos. Sem a de-
dicação dos alunos, o presente trabalho seria impossível.

algum contexto auxiliar, em que o projeto 
não era afetado diretamente pela decisão (0);

3. Se o processo se enquadrava em algum 
dos quatro tipos de menção que definimos 
na seção 1 (os assistentes de pesquisa leram 
uma versão preliminar da seção 1 e foram 
instruídos pessoalmente a respeito da clas-
sificação).

Além da amostra distribuída aleatoriamente 
a cada um dos assistentes, foi incluído um con-
junto de sobreposição entre os processos a ser 
distribuídos, de forma que 10% das menções 
(um número total de 10 menções) foram co-
dificados por todos os assistentes, permitindo 
a mensuração de seu nível de concordância. 
Os testes revelaram concordância total com 
relação à primeira variável codificada, que in-
dicava se o processo havia sido citado ou não, 
e concordância moderada com relação às duas 
outras variáveis21.

3 Resultados da análise 
quantitativa

Uma primeira análise destina-se a discutir 
os efeitos mais gerais da virada legística: afi-
nal, houve aumento no número de menções 
a projetos de lei no STF? Houve aumento do 
número de vezes em que proposições legis-
lativas efetivamente são objeto de decisões 
judiciais?

21 Kappas de Fleiss = 0,52. É importante notar que um 
dos assistentes seguiu uma convenção divergente dos demais 
com relação à codificação dos casos em que não havia men-
ção aos projetos de lei (ou seja, nos casos de falso positivo). 
Esse assistente indicou, em todos os casos, qual era o tipo de 
controle que estava em jogo na decisão do STF. Para tornar os 
dados comparáveis, ignoramos essas informações adicionais 
indevidamente lançadas pelo codificador, mas concedemos 
que isso pode indicar que o grau de concordância esperado 
pode ser mais baixo do que o reportado pela estatística de 
Fleiss. Outras reclassificações foram feitas com base na 
análise qualitativa dos dados pelos autores, alterando a 
classificação de um total de sete processos.
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Gráfico 1

Número estimado de decisões que citam ou têm como objeto proposições 
legislativas no STF (1998-2017)
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Fonte: elaborado pelos autores.

O Gráfico 1 mostra uma clara tendência de crescimento tanto no 
número de menções a proposições legislativas quanto no número de 
proposições que de fato são objeto das decisões judiciais. É difícil saber 
se isso é fruto da virada legística ou simplesmente resultado da crescente 
instabilidade política do país desde 2011; mas, de toda forma, trata-se 
de dado importante e interessante a respeito da interação entre o STF e 
o Congresso.

Qual é a composição dessas menções? Em qual contexto elas se dão?

Gráfico 2

Número projetado de tipos de menções a projetos de lei pelo STF
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Fonte: elaborado pelos autores.
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Os dados representados no Gráfico 2 indi-
cam que a maior parte das menções a projetos 
de lei pelo STF ocorre em ações que têm como 
objeto a inação legislativa. São casos litigados 
majoritariamente em MIs e ADOs. Uma análi-
se qualitativa dos resultados, em linha com as 
conclusões expressas por Ribeiro e Arguelhes 
(2018), aponta que, na maioria das vezes, as 
menções são feitas em casos que discutem ques-
tões previdenciárias. Em geral, as proposições 
legislativas não constituem objeto da ação – tal 
como nas demais modalidades de controle –, 
mas são citadas com o intuito de demonstrar 
que o Poder Legislativo não está omitindo-se do 
seu dever de legislar. As proposições legislativas 
são utilizadas, portanto, como artifícios para 
descaracterizar o cabimento de MI e de ADO. 
Na seção 4, veremos como esse argumento é 
recepcionado pelo Tribunal.

Dois fatores ajudam a explicar a prevalência 
numérica de menções nesse tipo de contexto. O 
primeiro a ser levado em conta é que, em vir-
tude do uso argumentativo das menções feitas 
a proposições legislativas em casos de omissão, 
múltiplas proposições são citadas em cada pro-
cesso. Se queremos mostrar que o Legislativo 
está cumprindo o seu papel e não está omitin-
do-se com relação a determinado tema, é melhor 
mencionar cinco projetos de lei do que apenas 
um. Em contraste, nos demais contextos é fre-
quente que um único projeto de lei seja de fato 
o objeto da ação, que não menciona nenhuma 
outra proposição legislativa.

Como nossa unidade de observação é a men-
ção, e não a decisão ou o processo, é natural 
imaginar que essas características expliquem a 
diferença entre o número de menções em casos 
de omissão e nos demais contextos. A confir-
mação de que essa é a melhor explicação para 
a magnitude da diferença está nos números: a 
quantidade de processos com menções a pro-
posições legislativas em contextos de omissão 

e de controle formal foi a mesma em ambos os 
casos (dez processos).

Como um número igual de processos e le-
vemente superior de citações (13, no contexto 
de omissão, contra 11, no controle formal) pode 
gerar uma diferença tão grande nos números 
projetados para o universo? Como pode ser 
observado no Gráfico 1, a taxa de verdadeiros 
positivos para menções a projetos de lei é maior 
do que para projetos de lei que efetivamente 
são objeto de decisões. Em casos de omissão, a 
proposição legislativa é mencionada, mas não 
é objeto. Em contraste, os outros contextos que 
elencamos na primeira seção do artigo pres-
supõem que a proposição legislativa de fato é 
objeto da decisão. Como levamos esse dado em 
conta na hora de projetar o número de decisões 
em cada contexto no universo, há uma diferen-
ça importante entre a projeção no contexto de 
omissão e nos demais contextos22.

Casos de inconstitucionalidade formal são o 
segundo contexto em que mais frequentemente 
ocorrem menções a proposições legislativas no 
STF. De fato, quando pensamos no controle do 
processo legislativo pelo Judiciário, geralmente 
temos em mente algo como o controle formal.

Com frequência muito menor, vemos casos 
de controle semiprocedimental. Essa nova forma 
de controle das proposições legislativas, por-
tanto, não é de interesse meramente acadêmico 
no caso brasileiro. Na parte dedicada à análise 
qualitativa, discutiremos com maior detalhe as 
três menções desse tipo identificadas na amostra.

Na mesma proporção, encontramos casos 
de controle material. Nas três ocasiões em que 

22 Estimamos o número de menções no universo ao 
multiplicar o número de menções em cada contexto en-
contradas na amostra por 5 (já que a amostra era de 20% 
de cada estrato) e pela proporção esperada de verdadeiros 
positivos. Como essa proporção é maior no caso das menções 
a proposições legislativas do que no caso de proposições que 
são objetos das decisões, naturalmente o valor estimado no 
universo é maior nos casos de omissão do que nos demais.
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encontramos esse tipo de controle judicial pelo STF, tratava-se de MSs 
impetrados por parlamentares que alegavam que alguma emenda cons-
titucional desrespeitava cláusulas pétreas, nos termos do art. 60, § 4o, da 
CRFB23.

Gráfico 3

Número projetado de tipos de menções a projetos de lei pelo STF por 
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Fonte: elaborado pelos autores.

Projetos de legislaturas mais recentes têm sido citados com mais 
frequência pelo STF. Da mesma forma, a proporção de projetos citados 
num contexto de omissão parece aumentar de forma mais rápida do que 
as outras categorias. Finalmente, as instâncias de controle semiprocedi-
mental detectadas na amostra concentram-se nas últimas duas legislaturas, 
ao passo que os casos de controle material ocorreram todos na última.

23 Os três casos haviam sido classificados inicialmente em outras categorias pelos 
assistentes de pesquisa. Dois deles inicialmente foram indicados como controle formal, 
ao passo que o controle semiprocedimental tinha sido indicado com relação ao terceiro. 
Como regra geral, respeitar as classificações realizadas pelos codificadores representa uma 
boa prática metodológica. Nesses três casos, porém, uma releitura das decisões relevantes 
indicou a presença de questionamentos de natureza material segundo o juízo dos autores. 
Acreditamos que o contexto do art. 60 gerou a confusão nos alunos, haja vista ser o local 
onde a CRFB estabelece os requisitos formais das emendas constitucionais. Para melhor 
refletir a realidade, nas análises que se seguem optamos por classificar essas decisões como 
de controle material de constitucionalidade.
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4 Análise qualitativa

Nesta seção, pretendemos fazer algumas afirmações mais gerais a 
respeito dos diferentes contextos de controle judicial dos projetos legislati-
vos, frutos das nossas impressões baseadas na leitura dos acórdãos para a 
codificação das menções. Para cada um dos tipos de controle judicial dos 
projetos legislativos que discutimos na primeira seção, apresentaremos 
nossas impressões gerais, ilustradas por alguns casos selecionados entre 
os que classificamos para a parte quantitativa do presente artigo.

Omissão legislativa

Os casos classificados como omissão, como explicitado em seção pró-
pria, referem-se a situações nas quais o STF menciona os projetos de lei 
no contexto de alguma ação que tem como objetivo suprir uma omissão 
legislativa. Neles, as proposições legislativas costumam ser citadas como 
evidência de atividade legislativa a respeito de um caso, o que conta como 
um argumento contrário ao provimento da ação.

Um exemplo de uso bem-sucedido desse argumento encontra-se na 
ADI 4.992 (BRASIL, 2014), julgada pelo plenário do STF em 11/9/2014. 
A ação versava sobre lei estadual que criava um município em Rondônia. 
O STF, guiado pelo voto do relator, ministro Gilmar Mendes, entendeu 
que a lei era inconstitucional, pois o art. 18, § 4o, da CRFB, que trata da 
criação de novos municípios, estabelece norma de eficácia limitada, que 
depende de lei complementar ainda inexistente. Um dos argumentos 
apresentados pelo Estado de Rondônia para sustentar a constitucio-
nalidade da lei foi que a omissão do Congresso Nacional em editar a 
lei complementar não poderia prejudicar as pretensões legítimas do 
Estado. Nesse contexto, o ministro relator cita 20 proposições diferentes 
de lei complementar sobre o tema para observar que “desencadeado o 
processo legislativo, não há que se cogitar de omissão inconstitucional 
do legislador” (BRASIL, 2014, p. [9]).

Por outro lado, esse argumento nem sempre é bem-sucedido, princi-
palmente em MIs. Um caso representativo é o MI 4.787, de relatoria do 
ministro Ricardo Lewandowski, julgado monocraticamente em 22/5/2017. 
O writ tinha como objeto a “omissão na elaboração da norma regulamen-
tadora prevista no art. 40, § 4o, II e III da Constituição Federal” (BRASIL, 
2017a, p. 1). Muito embora a decisão consigne proposições legislativas 
que pretendem suprir a omissão tanto na Câmara dos Deputados quanto 
no Senado Federal, esse argumento não prevaleceu ao final do julgado, 
que deferiu o MI, aplicando precedentes do STF em MIs afetos ao que 
Ribeiro e Arguelhes (2018) chamam de “mundo do trabalho”. Esses casos, 
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como elucidam os autores, são responsáveis pelo 
aumento do número de MIs manejados no STF 
a partir da virada da jurisprudência da Corte 
em 2007, admitindo que o tribunal suprisse a 
lacuna aberta pela omissão legislativa. Segundo 
nossa pesquisa, esses MIs mencionam propo-
sições legislativas como evidência de atividade 
legislativa, mas não consideram esse argumento 
decisivo, deferindo os mandados na maior parte 
das vezes.

Nossa análise qualitativa das menções a 
projetos legislativos em contextos de omissão, 
portanto, mostra que o STF costuma considerar 
a atividade do legislador como fator normati-
vamente relevante: há menções a proposições 
tanto em casos de deferimento quanto em casos 
de indeferimento dos pleitos movidos contra a 
omissão legislativa, o que mostra que, mesmo 
quando a omissão legislativa não é decisiva, os 
ministros se sentem compelidos a enfrentá-la. 
Por outro lado, o fato de que nem sempre esse 
argumento é decisivo mostra a limitação da 
força normativa exercida por esse fato, muito 
embora certas vezes a Corte, de forma retórica, 
apresente a existência de atividade legislativa 
como impeditivo absoluto para o exercício do 
controle (ADI 4.992). Essa situação casuística 
traduz-se claramente nos resultados da amostra: 
50% das vezes a decisão foi pela procedência 
total ou parcial.

Controle formal

A categoria de controle formal foi compos-
ta, previsivelmente, por questões envolvendo 
regras que controlam a pauta, os quóruns e ou-
tras questões de aferição relativamente simples. 
Assim como previsto pela literatura, essas ações 
raramente são julgadas procedentes: a taxa de 
sucesso foi de apenas 18,18% na amostra.

No MS 24.643 (BRASIL, 2004), de relatoria 
do ministro Sepúlveda Pertence e com liminar 

julgada monocraticamente em 4/9/2003, um 
parlamentar tentava trancar a pauta de votação 
da Câmara dos Deputados dada a necessidade 
de votação de medida provisória, nos termos 
estabelecidos pela CRFB. A liminar foi nega-
da e, na ocasião do julgamento do mérito, em 
9/3/2004, a votação da Proposta de Emenda 
Constitucional (PEC) que era objeto do manda-
do já havia tomado seu curso, havendo, portanto, 
a perda do objeto.

No MS 23.334 (BRASIL, 2002), julgado em 
2/9/2002, a questão envolvia o mal funcionamen-
to no painel eletrônico que contabilizava os votos 
e as presenças, no Senado, relativos ao Projeto 
de Lei Complementar no 249/1998. Acontece 
que o painel, no momento da votação, indicava 
a presença em plenário de parlamentares que 
não estavam fisicamente no Congresso Nacional 
naquele momento. O impetrante, o deputado 
Miro Teixeira, usou o mal funcionamento como 
argumento para que fosse sustada a tramitação 
do projeto. A ação foi julgada improcedente por 
perda de objeto, já que o projeto já havia sido 
aprovado por ocasião da apreciação do méri-
to. De toda forma, o ministro relator Moreira 
Alves havia assentado de maneira clara que não 
concederia a segurança por entender que se 
tratava de matéria interna corporis. Essa decisão 
é emblemática da doutrina adotada pelo STF 
de não avaliar violações aos regimentos inter-
nos do Congresso Nacional. Esta opção limita 
de maneira expressiva as hipóteses de controle 
formal e contribui para a atitude de contenção 
da Corte. Afinal, se as questões formais infra-
constitucionais não podem ser decididas pelos 
tribunais, o escopo do controle formal limita-se 
às relativamente poucas exigências puramente 
formais estabelecidas pela CRFB.

O MS 35.127 (BRASIL, 2017c) versava sobre 
a quantidade de assinaturas necessárias para a 
apresentação de emenda à Constituição, assim 
como o quórum de votação da PEC na comissão 



139RIL Brasília a. 57 n. 225 p. 125-150 jan./mar. 2020

criada para debatê-la. O ministro relator Gilmar 
Mendes não conheceu da ação, em virtude da 
ilegitimidade ativa do impetrante, que era ci-
dadão comum.

Controle semiprocedimental

A parte mais inovadora da pesquisa qualitati-
va é a análise do controle semiprocedimental e a 
atitude adotada pelo STF em relação a ele. Nossa 
pesquisa revelou três instâncias distintas (duas 
que compõem a análise quantitativa e uma que 
foi detectada durante as análises exploratórias) 
que podem ser classificadas como tentativas 
perante o STF de fazer valer esse tipo de controle. 
Conforme veremos, a Corte não interferiu no 
processo legislativo em nenhum dos três casos.

MS 33.19524

O MS 33.195 (BRASIL, 2016b) foi movi-
do com o intuito de afastar o deputado federal 
Leonardo Quintão da relatoria do PL 37/2011 
(Marco Legal para a Mineração no Brasil) por 
conta da sua campanha eleitoral ter sido finan-
ciada, em grande parte, por empresas do setor 
de mineração. O ato administrativo do presi-
dente da mesa da Câmara dos Deputados que 
arquivou a representação afirmou que, como 
se tratava de regras gerais aplicáveis a todas as 
empresas do setor, não estava em jogo o interesse 
específico de pessoa física ou jurídica que tenha 
contribuído para o financiamento da campanha 
eleitoral do deputado.

O ministro relator Luiz Fux extinguiu o pro-
cesso sem resolução do mérito por conta da 
ilegitimidade ativa dos impetrantes, que eram 
cidadãos comuns. A Primeira Turma, em agravo 

24 Esse processo não fazia parte da amostra final, mas foi 
um dos indicativos que encontramos de que o STF já havia 
sido provocado a manifestar-se a respeito de casos envolven-
do o controle semiprocedimental dos projetos legislativos.

regimental julgado em 21/6/2016, apoiou de 
maneira unânime o entendimento do relator.

O caso é interessante por se tratar claramente 
de uma questão semiprocedimental nos termos 
da literatura internacional. A decisão formal 
do STF, porém, não tece nenhuma observação, 
mesmo obter dicta, a respeito da possibilidade 
de exercer esse tipo de controle.

ADI 4.425

Na ADI 4.425 (BRASIL, 2013a), discutia-
-se a constitucionalidade de emenda constitu-
cional (EC) que instaurou um novo regime de 
pagamento e processamento dos precatórios. 
A menção à PEC que originou a EC no 62/2009 
ocorreu no contexto de uma alegação de in-
constitucionalidade formal que entendemos 
ser, em natureza, semiprocedimental. Em sín-
tese, a votação no Senado Federal deu-se em 
dois turnos num único dia. Os proponentes da 
ADI alegavam que isso era incompatível com 
o art. 60, § 2o, que estabelece a necessidade de 
votação em dois turnos e, ainda, que a matéria 
era disciplinada explicitamente pelo Regimento 
Interno do Senado Federal, que estabelecia a 
necessidade de um interstício de cinco dias entre 
as duas votações.

Essa questão dividiu o STF. Os ministros 
Ayres Britto, Marco Aurélio Mello, Celso de 
Mello e Joaquim Barbosa entenderam que o 
dispositivo constitucional deveria ser interpre-
tado de forma teleológica e que essa leitura era 
incompatível com a ocorrência das duas votações 
num mesmo dia. Afinal, se o objetivo por trás da 
regra constitucional é garantir maior qualidade 
deliberativa, não deveríamos admitir a prática 
que foi adotada na votação da PEC 12.

A argumentação, nesse caso, é claramente se-
miprocedimental. Os requisitos exclusivamente 
formais foram cumpridos. Foram realizados dois 
turnos de votação. O problema é que a prática 
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adotada não se adequou aos padrões deliberativos esperados. Nesse caso, 
tampouco se questiona o mérito do projeto: segundo a lógica dos votos 
vencidos, mesmo se a EC no 62/2009 fosse materialmente constitucional 
(a Corte decidiu que esse não era o caso), ainda assim seria necessária 
deliberação mais profunda para que se alterasse a CRFB.

O entendimento vencedor, lastreado no voto do ministro Luiz Fux, 
relator designado para o acórdão, defendeu interpretação restritiva da 
norma formal:

Em primeiro lugar, percebe-se que o constituinte atribuiu sentidos diversos 
às expressões dois turnos e interstício mínimo, afastando uma possível 
relação de continência necessária entre aquela e esta. Em outras palavras, 
não é possível que se interprete a expressão dois turnos, mesmo sob o 
ângulo lógico ou teleológico, de modo a conter também implicitamente a 
referência a um interregno temporal mínimo entre as duas deliberações, 
pois ambas as expressões foram previstas de forma expressa quando 
pretendeu o constituinte originário a conjugação dos dois institutos no 
processo legislativo (BRASIL, 2013a, p. [54], grifos do autor).

O ministro Dias Toffoli, em voto concordante com o de Fux, consignou 
a mesma leitura autocontida, mencionando explicitamente a jurispru-
dência – citada na introdução – segundo a qual o STF considera questões 
regimentais matéria interna corporis ao Legislativo. Independentemente 
desse posicionamento, ambos os ministros adentram a análise da quali-
dade deliberativa das discussões realizadas no Legislativo a respeito do 
tópico objeto da emenda e a consideram satisfatória. Assim, por mais 
que ambos afirmem explicitamente que essa questão não era importante 
para a análise do tema, haja vista a necessidade de se interpretar a regra 
do art. 60, § 4o restritivamente, sua disposição para avaliar a qualidade 
das deliberações do Congresso lança dúvidas sobre o que seria feito 
caso esses debates, na opinião dos ministros, não tivessem tido tanta 
qualidade assim.

Ao final, a ação foi julgada parcialmente procedente para declarar a 
inconstitucionalidade material de uma série de dispositivos introduzidos 
pela EC 62 e leis posteriores a ela. Assim, a ação conta como um caso de 
deferimento parcial nas estatísticas de resultado, muito embora tenha sido 
julgada improcedente em sua parte semiprocedimental, cuja procedência 
implicaria a invalidação de todas as alterações introduzidas pela EC.

MS 34.355

O MS 34.355 (BRASIL, 2017b) discute violação semiprocedimental 
semelhante ao caso discutido na ADI 4.425, na qual a não regulação do 
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fator temporal por parte das regras formais é explorada com fins políticos. 
Segundo o relatório:

A inicial relata que a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
concluiu seus trabalhos relativos ao trâmite da referida PEC em votação 
encerrada às 16h48min do dia 09.8.2016. Os impetrantes afirmam que o 
ato de criação da Comissão Especial foi lido em plenário no dia seguinte, 
às 17h49min; contudo, a ausência de quórum deliberativo para as ses-
sões impediu o trâmite da regular atividade parlamentar. Assim, “como 
é de praxe na Casa Legislativa, em não havendo sessão deliberativa, os 
parlamentares retornam para seus estados para exercer a outra face dos 
seus mandatos” (inicial, fl. 3).

Ainda de acordo com a inicial, no dia seguinte, 11 de agosto, às 17h49min, 
o Deputado Federal Izalci, no exercício da Presidência, leu em Plenário o 
ato de constituição, designação de membros e de convocação de reunião 
da Comissão Especial em questão para as 18h do mesmo dia, “ou seja, 11 
minutos depois da leitura da convocação da reunião” (inicial, fl. 3), sendo 
que os Deputados designados para integrá-la só foram informados, por 
e-mail, às 17h56min, quatro minutos antes da abertura dos trabalhos. 
Presentes estavam, segundo o alegado, tão somente 17 membros titula-
res e quatro suplentes, sendo que desses vinte e um presentes, vinte se 
vinculam à base do governo. Apenas a Deputada Érica Kokay (PT/DF) 
seria ligada ao bloco de oposição.

Durante a reunião, foi eleito o Presidente (Deputado Danilo Forte – PSB) 
e designado o Relator (Deputado Darcísio Perondi – PMDB/RS), sem 
que os deputados da oposição pudessem, portanto, tomar parte dos pro-
cedimentos e das escolhas realizadas, conforme sustentam na presente 
impetração (BRASIL, 2016d, p. 1-2).

Um dos argumentos aduzidos pelos parlamentares que impetraram 
esse MS foi que teria sido “violado o princípio da razoabilidade, diante do 
‘lapso temporal transcorrido entre o ato de convocação e a realização da 
reunião’, quando ‘público e notório que os parlamentares, em quase sua 
totalidade, estavam fora de Brasília’” (BRASIL, 2016d, p. 2). Ademais, há 
a admissão explícita de que as regras formais relevantes, estabelecidas na 
Constituição e no regimento interno, não estabelecem intervalo obrigató-
rio entre a criação e a convocação para a reunião da Comissão Especial. 
Portanto, a alegação não é de violação a um requisito meramente formal.

De maneira geral, os casos analisados permitem perceber que o controle 
semiprocedimental – embora tenha sido uma tese sustentada (ainda que 
não com esse nome) pelas partes que litigam junto ao STF – não encontrou 
eco ainda nas decisões do tribunal, conquanto tenha angariado a simpatia 
dos votos vencidos da ADI 4.425. Surpreendente também é a ausência 
de menção à literatura sobre o assunto por parte dos ministros. Sabemos 
que a Corte gosta de reverberar a academia europeia e, em particular, a 
alemã. Nesse caso, porém, há completo silêncio.
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Controle material

A posição do STF sobre o controle material de proposições legislativas é 
que este não é possível. Muito embora o tribunal reconheça a legitimidade 
ativa de parlamentares para manusear MSs contra proposições legisla-
tivas, ele não se pronuncia sobre o mérito dos pedidos. Neste sentido, é 
interessante analisar o MS 34.328 (BRASIL, 2016c).

MS 34.328

Esse MS foi movido com o objetivo de impedir a tramitação, ao mes-
mo tempo, da PEC 241/2016 (BRASIL, 2016a), que estabelecia o teto de 
gastos para o orçamento federal, e do projeto de lei orçamentária proposto 
pelo governo do então presidente Michel Temer. A alegação era, por um 
lado, que a PEC do teto de gastos tendia a abolir direitos fundamentais 
e que, portanto, feriria o art. 60, § 4o, IV, da CRFB e, por outro, que a lei 
orçamentária para o ano de 2017 estava tentando encampar os novos 
limites antes da apreciação da emenda constitucional, o que, na prática, 
funcionaria como uma maneira de burlar os quóruns qualificados exigi-
dos para a aprovação da matéria. É possível argumentar que o segundo 
objeto do writ veicula um pedido de controle semiprocedimental. Afinal, 
não se trata de simples verificação de quórum, mas da afirmação de 
que matéria tão importante quanto a imposição de um teto restrito aos 
gastos públicos deveria ser reservada para trâmites procedimentais mais 
exigentes. Por outro lado, a primeira alegação, segundo a qual a referida 
PEC seria tendente a abolir direitos fundamentais, é claramente material 
em sua natureza.

O ministro relator Teori Zavascki negou ambos os pedidos, sob a 
seguinte justificação:

1. Não se admite, no sistema brasileiro, o controle jurisdicional de consti-
tucionalidade material de projetos de lei (controle preventivo de normas 
em curso de formação). O que a jurisprudência do STF tem admitido, 
como exceção, é “a legitimidade do parlamentar – e somente do parla-
mentar – para impetrar mandado de segurança com a finalidade de coibir 
atos praticados no processo de aprovação de lei ou emenda constitucional 
incompatíveis com disposições constitucionais que disciplinam o proces-
so legislativo” (MS 24.667, Pleno, Min. Carlos Velloso, DJ de 23.04.04). 
Nessas excepcionais situações, em que o vício de inconstitucionalidade 
está diretamente relacionado a aspectos formais e procedimentais da 
atuação legislativa, a impetração de segurança é admissível, segundo 
a jurisprudência do STF, porque visa a corrigir vício já efetivamente 
concretizado no próprio curso do processo de formação da norma, antes 
mesmo e independentemente de sua final aprovação ou não. 2. Sendo 
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inadmissível o controle preventivo da constitucionalidade material das 
normas em curso de formação, não cabe atribuir a parlamentar, a quem 
a Constituição nega habilitação para provocar o controle abstrato re-
pressivo, a prerrogativa, sob todos os aspectos mais abrangente e mais 
eficiente, de provocar esse mesmo controle antecipadamente, por via de 
mandado de segurança. 3. A prematura intervenção do Judiciário em 
domínio jurídico e político de formação dos atos normativos em curso no 
Parlamento, além de universalizar um sistema de controle preventivo não 
admitido pela Constituição, subtrairia dos outros Poderes da República, 
sem justificação plausível, a prerrogativa constitucional que detém de 
debater e aperfeiçoar os projetos, inclusive para sanar seus eventuais 
vícios de inconstitucionalidade. Quanto mais evidente e grotesca possa 
ser a inconstitucionalidade material de projetos de leis, menos ainda se 
deverá duvidar do exercício responsável do papel do Legislativo, de ne-
gar-lhe aprovação, e do Executivo, de opor-lhe veto, se for o caso. Partir 
da suposição contrária significaria menosprezar a seriedade e o senso 
de responsabilidade desses dois Poderes do Estado. E se, eventualmente, 
um projeto assim se transformar em lei, sempre haverá a possibilidade de 
provocar o controle repressivo pelo Judiciário, para negar-lhe validade, 
retirando-a do ordenamento jurídico. 4. Mandado de segurança indeferido. 
No caso, conforme indicado na decisão de indeferimento da liminar, não 
está evidenciada a alegada inconstitucionalidade formal, pois a tramitação 
do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o ano de 2017 (PL 
2/2016) segue o rito constitucionalmente previsto, sendo os argumentos 
trazidos pelos impetrantes insuficientes para demonstrar a existência de 
qualquer ato abusivo no curso do processo legislativo. De outro lado, 
eventual inconstitucionalidade material de dispositivos do projeto de lei 
de diretrizes orçamentárias é matéria que deve ser discutida no próprio 
processo legislativo, sem necessidade de intervenção do Supremo Tribunal 
Federal (BRASIL, 2016c, p. 2-4).

No caso, o ministro não se utilizou das categorias do controle semipro-
cedimental, e boa parte de sua fundamentação depende da existência de 
uma fronteira bem delimitada entre controle formal e controle material. 
Segundo a concepção adotada por ele, parece que qualquer questão que 
não esteja restrita às hipóteses tradicionais de controle formal trata de 
controle material e, portanto, não podem ser alvo de controle judicial 
antes do término do procedimento legislativo.

Sobre o tema, o ministro faz menção explícita ao debate travado no 
MS 32.033 (BRASIL, 2013c). Nesse processo apreciado pelo plenário da 
Corte, fixou-se a tese de que não é cabível o controle constitucional mate-
rial prévio de projetos de lei (embora seja possível controlar previamente 
PECs que desrespeitem cláusulas pétreas). O argumento, reproduzido em 
parte no trecho citado, é de que o controle material de constitucionalidade 
prévio é exercido por outros órgãos e que o Judiciário permanece tendo 
a prerrogativa de invalidar a norma após sua aprovação.

Se entendemos que não há espaço entre o controle formal e o controle 
material, conforme parece implicar a decisão mencionada, temos uma 
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posição efetivamente contrária ao controle semiprocedimental. Assim, 
muito embora não tenha enfrentado explicitamente o conceito ao longo 
da sua argumentação, o ministro Teori Zavascki expressou posição in-
compatível, no MS 34.328, com a possibilidade de exercício do controle 
semiprocedimental do processo legislativo.

MS 33.575

O MS 33.575 (BRASIL, 2015c), cujas decisões liminares (datadas 
de 2015) foram classificadas como tratando de controle material, in-
surgiu-se contra a PEC no 171/1993 (BRASIL, 1993). A alegação era a 
de que ela, que visava alterar a maioridade penal de 18 para 16 anos de 
idade, “vai de encontro ao art. 60, § 4o, IV, da CRFB, uma vez que o seu 
art. 228 prescreve garantia individual, gravada como cláusula pétrea” 
(BRASIL, 2015c, p. 1). O ministro relator Dias Toffoli limitou-se, em 
sede de liminar, a apontar para a falta de periculum in mora como razão 
para negar a ordem. O processo segue em aberto quanto ao mérito, agora 
sob relatoria da ministra Cármen Lúcia, ante a mudança na presidência 
do tribunal.

Conclusão

Nossa análise exploratória das menções feitas pelo STF a proposições 
legislativas revelou algumas características do controle judicial da pro-
dução normativa da Câmara dos Deputados:

1) O controle judicial do processo legislativo da Câmara dos Deputados 
vem crescendo. O Gráfico 1 evidencia que nos últimos anos cresceu não 
só o número de menções, mas também o número de proposições legis-
lativas que são objeto de decisão do STF.

2) A maioria das citações ocorre em processos que têm como objeto a 
omissão legislativa. Isso ocorre, em parte, por conta do maior número de 
citações por decisão, mas também é reflexo de tendências quantitativas 
da Corte, como o crescimento do número de MIs decididos, conforme 
documentado em Ribeiro e Arguelhes (2018).

3) A postura geral é de autocontenção. O STF entende que a inter-
pretação dos regimentos internos compete inteiramente ao Congresso 
Nacional e interpreta de maneira estreita os requisitos formais incluídos 
na CRFB, rejeitando o controle semiprocedimental.

4) Apesar disso, a Corte já foi provocada a exercer controle semi-
procedimental em algumas ocasiões e, em pelo menos uma delas (ADI 
4.425), a tese obteve o apoio de parte dos ministros.
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Esse panorama é informativo. Conhecendo a atuação do STF sobre 
projetos legislativos, podemos descrever adequadamente a postura auto-
contida da Corte. Conhecer essa autocontenção quantitativa, por sua vez, 
permite-nos apontar com mais segurança para os desvios do tribunal sobre 
a sua própria doutrina. Em outras palavras: munidos de dados concretos, 
podemos destacar os casos de intervenção no processo legislativo como 
pontos fora da curva. Isso não significa que intervenções desse tipo de-
vem ser automaticamente condenadas; mas, frente aos dados, precisa ser 
elevada a carga argumentativa necessária para justificar uma intervenção.

O panorama também nos permite especular a respeito dos próximos 
passos na relação entre o Congresso e o STF. Não seria surpreendente, 
por exemplo, se o aumento da frequência com que o STF decide questões 
envolvendo proposições legislativas levasse à rediscussão de questões como 
a da ADI 4.425. Será que uma nova composição da Corte, reunida sob 
um clima político inteiramente diverso, seria capaz de alterar o entendi-
mento a respeito do controle semiprocedimental? Será que o surgimento 
e proliferação da literatura que elogia a técnica no Direito Comparado 
(BAR-SIMAN-TOV, 2012, 2015; OLIVER-LALANA; MEBERSCHMIDT, 
2016) influenciará o voto dos ministros na próxima ocasião? Nossa pes-
quisa indica que essas questões serão respondidas em breve.

Finalmente, o presente artigo oferece um quadro de referência geral 
para estudos mais aprofundados a respeito de cada uma das hipóteses 
identificadas de controle judicial das proposições legislativas. Investigações 
futuras podem se debruçar de maneira frutífera sobre cada um dos con-
textos em que se dão as menções para mapear de maneira mais sistemática 
os argumentos que estão em jogo, assim como para avaliar do ponto de 
vista normativo as posições em disputa. Quando falamos sobre controle 
procedimental, por exemplo, em que medida os argumentos normativos 
invocados no contexto europeu são válidos e convincentes no contexto 
brasileiro? A ação legislativa deveria ser suficiente para afastar a inter-
venção judicial em MIs e ADOs? Essas são questões que permanecem em 
aberto e que podem ser aprofundadas com base nas fundações lançadas 
nesta pesquisa exploratória.
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